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UNIVERSIDADE _FEDERAL Do CEARA
RESOLUÇÃO Nº 22/CEPE, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014.

Estabelece os critérios e procedimentospara a avaliação de desempenho e para averiflcação do cumprimento dos requisitosnecessários à progressão e à promoção pordesempenho e/ou por titulação dosintegrantes do Quadro Permanente doMagistério Superior da UFC estabelecidospela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24 desetembro 2013, e nas diretrizes geraisestabelecidas pela Portaria MEC nº 554, de20 de junho 2013, e dá outras providências.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE, em sua reunião de 3 de outubro de2014, na forma do que dispõem a alínea d do artigo 3º e alínea 5 do artigo 25 doEstatuto, resolve baixar instruções complementares ao Regimento Geral dispondosobre progressão e promoção de docentes integrantes do Quadro Permanente doMagistério Superior da UFC, com observância das prescrições contidas na Lei nº12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24 de setembro2013, na Portaria MEC nº 554, de 20 de junho 2013, no Estatuto e no RegimentoGeral da UFC,
Considerando a necessidade de regulamentar os critérios eprocedimentos para a avaliação de desempenho, tendo em vista o desenvolvimento naCarreira do Magistério Superior, mediante progressão e/ou promoção,
RESOLVE:

CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Art. lº Esta Resolução trata da progressão e promoção dos docentesintegrantes da carreira de Magistério Superior da UFC, estabelece critérios e fixaprocedimentos para avaliação de desempenho com observância da Lei nº 12.772, de28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei n'“- 12.863, de 24 de setembro de 2013, edas diretrizes gerais da Portaria MEC nº 554, de 20 de junho 2013.



Art. 29- Avaliação de desempenho e' um dos requisitos para que odocente obtenha a sua progressão e promoção.
Art. 3g Progressão e' a passagem do docente para o nível devencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe.
Art. 4º Promoção e' a passagem do docente de uma classe para outrasubsequente.

CAPÍTULO IIDOS OBJETIVOS
Art. 5º A avaliação de desempenho tem por objetivo acompanhar odesenvolvimento da atividade docente e fornecer subsídios à tomada de decisão deconcessão da progressão e da promoção na carreira docente na forma prevista nalegislação federal.

CAPÍTULO 111DA PROGRESSÃO NA CLASSE A, COM AS DENOMINAÇÔES DEPROFESSOR ADJUNTO A, PROFESSOR ASSISTENTE A E PROFESSORAUXILIAR NA CLASSE B, COM A DENOMINAÇÃO DE PROFESSORASSISTENTE, E NA CLASSE C, COM A DENOMINAÇÃO DE PROFESSORADJUNTO
Art.. 6º A progressão se aplica à Classe A, com as denominações deProfessor Adjunto A, Professor Assistente A e Professor Auxiliar, à Classe B, com adenominação de Professor Assistente, a Classe C, com a denominação de ProfessorAdjunto, a ela fazendo jus o docente que cumulativamente:
&) cumprir o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses deefetivo exercício em cada nível;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho.
§ lª A avaliação de desempenho levará em consideração assegui atividades:
I —- desempenho didático, avaliado com a participação do corpodiscente;
II — orientação de dissertações de mestrado e teses de doutorado, demonitores estagiários ou bolsistas institucionais, bem como de alunos em seustrabalhos de conclusão de curso;
III ... participação em bancas examinadoras de monografias, dedissertações, de teses e de concurso público;



IV —- cursos ou estágios de aperfeiçoamento, especialização catualização, bem como a obtenção de créditos c títulos de pós-graduação stricto sensu,exceto quando contabilizados para fins de promoção acelerada;
V — produção científica, de inovação, técnica ou artística;
VI — atividade de extensão à comunidade, de cursos e de serviços;
VII — exercício de funções de direção, coordenação, assessoramento,chefia e assistência na UFC ou em órgão dos Ministérios da Educação, da Cultura, cde Ciência, Tecnologia e Inovação, ou em outro, relacionado com a área de atuaçãodo docente;
VIII — representação, compreendendo a participação em órgãoscolegiados na UFC ou em órgãos dos Ministérios da Educação, da Cultura, da CiênciaTecnologia c Inovação, ou outro, relacionado com a área de atuação do docente, nacondição de indicado ou eleito;
IX -— demais atividades de gestão no âmbito da UFC, podendo serconsiderado representação sindical, desde que o servidor não esteja licenciado nostermos do Art. 92 da Lei nº 8.112, de 1990;
§ 2g A avaliação do desempenho didático com a participação docorpo discente constará de instrumento aprovado em Resolução do Conselho deEnsino, Pesquisa c Extensão—CEPE, sendo obrigatório inserir sínteses de todas asavaliações discentes correspondentes ao respectivo interstício nos processos deprogressão ou de promoção do docente avaliado.
§3Q Os docentes ocupantes de cargo de direção que estejamdispensados das atividades de ensino aludidas no inciso I do § lº deste artigo poderãosubmeter-se ao processo de avaliação de desempenho para fins de progressão de umnível ao seguinte nas Classes A, B e C, desde que comprovem o cumprimento, dentrodo período de interstício respectivo, de demais atividades dispostas nos incisos de II aIX do § lº deste artigo.
§ 4Q Serão deduzidos do cômputo do interstício minimo referidoneste artigo os períodos referentes a:

fi- a) licença ou afastamento sem remuneração;
b) licença por motivo de doença em pessoa da família, comremuneração, que exceder a trinta (30) dias em período de doze (12) meses;
c) faltas não justificadas;
d) suspensão disciplinar;
e) afastamento para desempenho de mandato eletivo ou cargo noPoder Executivo nas esferas federal, estadual ou municipal; e,
Í) demais situações referidas na Lei nº 8.112.



_ . CAPÍTULO IVDA PROMOÇAO AS CLASSES B e C, DENOMINADAS DE PROFESSORASSISTENTE E ADJUNTO
Art. 7ª A promoção do docente às classes B e C, denominadas,respectivamente, de professor Assistente e Adjunto, deverá atender cumulativamente -aos requisitos estabelecidos no Art. 12 da Lei nº 12.772/2012:
I — para a Classe B, com denominação de Professor Assistente:
a) cumprir o interstício mínimo de vinte e quatro (24) meses nonível II da classe de Professor Auxiliar;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho.
II - para a Classe C, com a denominação de Professor Adjunto:
a) cumprir o interstício mínimo de vinte e quatro (24) meses nonível 11 da classe de Professor Assistente;
b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho.
§ lº Os docentes ocupantes de cargo de direção que estejamdispensados das atividades de ensino aludidas no inciso I do 5 lª do Art. 6ª poderãosubmeter—se ao processo de avaliação de desempenho para fins de promoção àsClasses B e C, desde que comprovem o cumprimento, dentro do período de interstíciorespectivo, de demais atividades dispostas nos incisos de II a IX do § lª do Art. 6º.
§ 2g Serão deduzidos do cômputo do interstício mínimo referidoneste artigo os períodos referentes a:
a) licença ou afastamento sem remuneração;
b) licença por motivo de doença em pessoa da família, comremuneração, que exceder a trinta (30) dias em período de doze (12) meses;

(c) faltas não justificadas;
d) suspensão disciplinar;
e) afastamento para desempenho de mandato eletivo ou cargo noPoder Executivo nas esferas federal; estadual ou municipal; e
f) demais situações referidas na Lei nº 8.112, de 1990.
Art. Sº A avaliação de desempenho para a promoção para as classesB e C, denominadas respectivamente Professor Assistente e Professor Adjunto, deve



observar e considerar as atividades elencados no art. 6° e seus parágrafos lº e 2Il destaResolução.
Art. 9g Os docentes aprovados em estágio probatório do respectivocargo, que atenderem os seguintes requisitos de titulação, farão jus a processo deaceleração da promoção:
I — para o nível I da Classe B, com denominação de ProfessorAssistente, pela apresentação da titulação de Mestre; e
II -— para o nível I da Classe C, com denominação de ProfessorAdjunto, pela apresentação da titulação de Doutor.

.. CAPÍTULO vDA PROGRESSAO NA CLASSE D, DENOMINADA DE PROFESSORASSOCIADO
Art. 10. A progressão se aplica à Classe D, com a denominação deProfessor Associado, a ela fazendo jus o docente que cumulativamente:
a) cumprir o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses deefetivo exercício em cada nível;
b ) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho.
§ lª A avaliação de desempenho acadêmico para a progressão naClasse D, denominada Professor Associado, abrangerá as seguintes atividadesconsideradas dentro do interstício indicado pelo docente:
I - de ensino na educação superior, conforme Art. 44 da Lei nº9.394/96, assim compreendidas aquelas formalmente incluídas nos planos deintegralização curricular dos cursos de graduação e de pós-graduação da UFC;
II — de produção intelectual, abrangendo a produção científica,artística, técnica e cultural, representadas por publicações ou formas de expressãousuais e pertinentes a ambientes acadêmicos específicos, avaliadas de acordo com asistemática da CAPES e do CNPq para as diferentes áreas de conhecimento;
III — de pesquisa, relacionadas a projetos aprovados pelas instânciascompetentes da UFC;
IV — de extensão, relacionadas a projetos de extensão aprovadospelas instâncias competentes da UFC;
V — de gestão, compreendendo atividades de direção, de

coordenação, assessoramento, chefia e assistência na UFC ou em órgão dosMinistérios da Educação, da Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outro,relacionado com a área de atuação do docente;



VI — representação, compreendendo a participação em órgãoscolegiados da UFC ou em órgão dos Ministérios da Educação, da Cultura, da Ciênciae da Tecnologia, ou outro, relacionado com a área de atuação do docente, na condiçãode indicados ou eleitos;
VII — demais atividades de gestão no âmbito da UFC, incluindo—se arepresentação sindical, desde que o servidor não esteja licenciado nos termos do Art.92 da Lei nº 8.112, de 1990;
VIII —- outras atividades não incluídas no plano de integralizaçãocurricular de cursos e programas oferecidos pela instituição, tais como orientação esupervisão, participação em banca examinadora e outras desenvolvidas na instituiçãopelas quais o docente não receba remuneração adicional específica.
§2° Os docentes ocupantes de cargo de direção que estejamdisPensados das atividades de ensino aludidas no inciso I do § lº deste artigo poderãosubmeter-se ao processo de avaliação de desempenho para fins de progressão de umnivel ao seguinte na Classe D, desde que comprovem o cumprimento, dentro doperíodo de interstício respectivo, de demais atividades dispostas nos incisos II a VIIIdo êlº deste artigo, sendo obrigatória a comprovação de realização das atividadesprevistas no inciso II.
§ 3ª Serão deduzidos do cômputo do interstício mínimo referidoneste artigo os períodos referentes a:
a) licença ou afastamento sem remuneração;
b) licença por motivo de doença em pessoa da família, comremuneração que exceder a trinta (30) dias em período de doze (12) meses;
c) faltas não justificadas;
d) suspensão disciplinar;
e) afastamento para desempenho de mandato eletivo ou cargo noPoder Executivo nas esferas federal, estadual ou municipal, e
f) demais situações referidas na Lei nº 8.112, de 1990.

_ _ CAPÍTULO VIDA PROMOCAO PARA A CLASSE D, DENOMINADA DE PROFESSORASSOCIADO
Art. ll. A promoção do docente para o nível I da Classe D,nominada de Professor Associado, ocorrerá depois de cumprido o interstício mínimode vinte e quatro (24) meses no nível IV da Classe C, com denominação de ProfessorAdjunto, exigindo-se ainda, cumulativamente, do docente:
a) possuir o título de doutor; e



b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho.
Parágrafo único. Serão deduzidos do cômputo do interstício mínimoreferido neste artigo os periodos referentes a:
a) licença ou afastamento, sem remuneração;
b) licença por motivo de doença em pessoa da família, comremuneração que exceder a trinta (30) dias em período de doze (12) meses;
c) faltas não justificadas;
d) suspensão disciplinar;
e) afastamento para desempenho de mandato eletivo ou cargo no

Poder Executivo nas esferas federal, estadual ou municipal, e
t) demais situações referidas na Lei nº 8.112, de 1990.
Art. 12. A avaliação de desempenho para a promoção à classe D,denominada Professor Associado, deve observar e considerar as atividades elencadasno Art. 10 e seu parágrafo lº desta Resolução.
Parágrafo único. Os docentes ocupantes de cargo de direção queestejam dispensados das atividades de ensino aludidas no inciso I do § lº do Art. lOpoderão submeter-se ao processo de avaliação de desempenho para fins de progressãode um nível ao seguinte na Classe D, desde que comprovem o cumprimento, dentrodo periodo de interstício respectivo, de demais atividades dispostas nos incisos II aVIII do §12 do Art. 10, sendo obrigatória a comprovação de realização das atividadesprevistas no inciso II.

__ CAPÍTULO VIIDA COMISSAO DE AVALIACAO DOCENTE E DA BANCA AVALIADORAESPECIAL DE DESEMPENHO ACADEMICO
Art. 13. A Comissão de Avaliação Docente de desempenhoacadêmico para fins de progressão e de promoção de professores das classes A, B e C,

denominadas de professores Auxiliar, Assistente A, Adjunto A, Assistente e Adjunto,deve ser previamente aprovada pelo respectivo colegiado do departamento de lotaçãodo docente ou pelo Conselho de Centro, Faculdade, Campus ou Instituto a quepertence o docente, vedada a sua constituição ad referendum.
§ lª A Comissão de Avaliação Docente será composta

obrigatoriamente por três (3) docentes de classe superior à do avaliado, lotados na
unidade acadêmica do docente a ser avaliado, ou em outra unidade de área de
conhecimento afim.



§ 2ª Incumbe à Comissão de Avaliação Docente analisar odesempenho do docente nas hipóteses elencadas no caput deste artigo considerandoos elementos constantes do § lº do Art. 6º desta Resolução.
Art. 14. A Banca Avaliadora Especial, constituída especificamentepara avaliar a promoção do docente do nível IV da classe C, denominada de ProfessorAdjunto ao nível I da classe D, denominada de Professor Associado, e suasprogressões nesta classe D, deve ser previamente aprovada pelo colegiado do Centro,Faculdade, Campus ou Instituto, vedada a sua constituição ad referendum, cabendo—lhe analisar a atuação do docente avaliado nas atividades elencadas no §l2 do Art. 10desta Resoluçâo.
§ lª A Banca Avaliadora Especial será composta por, no mínimo,três (3) membros, todos professores portadores do título de Doutor e, de preferência,ocupantes de classe superior à do docente avaliado, sendo que apenas um (l) delespoderá pertencer à unidade de lotação do docente avaliado.
52º No caso dos Institutos ou Campi, as bancas deverão ter apenasum membro do colegiado do curso do docente avaliado, e os demais membros deoutros cursos.
539- No caso dos Institutos ou Campi em que não houver professorda classe D, as bancas deverão ser constituídas por docentes de outra(s) unidade(s)acadêmicªs).
Art. 15. Estão impedidos de participar da Comissão de AvaliaçãoDocente (Art. 13) ou da Banca Avaliadora Especial (Art. 14):
a) cônjuge ou companheiro do docente a ser avaliado, mesmoseparado judicialmente, divorciado ou companheiro;
b) ascendante ou descendente do docente a ser avaliado, oucolateral até o. teroeiro grau, seja o parentesco por consanguinidade, afinidade ouadoção;
c) sócio do docente a ser avaliado em atividade profissional;
d) professor que esteja litigando judicial ou administrativamentecom docente a ser avaliado ou respectivo cônjuge ou companheiro;
Parágrafo único. Havendo alguma incompatibilidade entre o docenteavaliado e integrante da Comissão de Avaliação Docente ou da Banca AvaliadoraEspecial, caberá à unidade acadêmica designar, para o caso concreto, um docentesubstituto com o mesmo nível e titulação.
Art. 16. Caberá à Comissão de Avaliação Docente e à BancaAvaliadora Especial, após análise do desempenho docente na sua área deconhecimento emitir, parecer conclusivo pela concessão ou denegação.



CAPÍTULO VIIIDOS PROCEDIMENTOS
Art. 17. A progressão ou a promoção devera ser requerida pelodocente interessado ao dirigente da unidade em que estiver lotado, acompanhada derelatório do docente com indicação de todas suas atividades previstas nesta Resoluçãopara avaliação do desempenho durante o período intersticial, instruído com osdocumentos comprobatórios, especialmente quanto à autoria e duração.
Parágrafo único. Caberá a cada unidade acadêmica definir a formade apresentação dos documentos comprobatórios mencionados no caput deste artigo.
Art. 18. O processo de progressão ou promoção de cada docentedeve ser instruído, obrigatoriamente, com:
a) requerimento do interessado mencionando a classe e o nívelpleiteados e a data do início e término do interstício para a avaliação da promoção ouprogressão;
b) relatório do docente com as devidas comprovações;
c) portaria formalizando & alteração da promoção ou progressãopara o nível imediatamente anterior exigido na legislação.
d) síntese contendo a média das avaliações de desempenho,conforme resolução específica do CEPE, correspondente ao interstício mínimo devinte e quatro (24) meses objeto da avaliação das progressões nas classes A, B e C epromoção às classes B e C;
e) informação do(a) chefe do departamento ou do(a) diretor(a) daunidade de lotação do docente, atestando o cumprimento de suas atividadesacadêmicas;
f) relatório de situação funcional extraídos do sistema de gestão depessoal;
g) portaria de nomeação da Comissão de Avaliação Docente ouBanca Avaliadora Especial;
h) Relatório elaborado pela Comissão de Avaliação Docente ouBanca Avaliadora Especial com base nos critérios de avaliação dispostos no anexodesta resolução;
i) o parecer conclusivo pela concessão ou denegação da progressãoou promoção do docente.
Art. 19. Somente serão consideradas como efetivo exercício em-cada nível, para fins de progressão ou promoção, as atividades. acadêmicas do docenterealizadas durante o respectivo interstício por ele indicado.



Parágrafo único. Constarão, obrigatoriamente, da Portaria queconceder a progressão ou promoção, as datas inicial e final do correspondenteinterstício para balizar o prazo de novo interstício mínimo e ensejar ao docente
habilitar-se à progressão ou promoção subsequente.

Art. 20. O processo de avaliação de desempenho com o parecerconclusivo da Comissão de Avaliação Docente submeter-se-á à aprovação docolegiado/conselho da unidade de lotação do docente.
Art. 21. Quando se tratar do processo de avaliação de desempenhopara promoção à Classe D ou progressão na referida Classe, denominada de ProfessorAssociado, o parecer conclusivo da Banca Avaliadora Especial será encaminhado à

deliberação de aprovação ou de denegação pelo conselho de Centro, Faculdade,Instituto ou Campus do docente.
Art. 22. Dos atos denegatorios de aprovação referidos nos artigos 20e 21 desta Resolução caberá recurso, no prazo de sete (7) dias úteis, a partir da data da

ciência ao interessado, aos respectivos Conselhos de Unidades Acadêmicas, somentepor alegação de nulidade, com aplicação, no que couber, do Art. 145 do Regimento
Geral da UFC.

Art. 23. Após a homologação, a Direção da Unidade Acadêmica
encaminhará o processo à Comissão Permanente de Pessoal Docente-CPPD que, apósapreciar sua regularidade, fará a remessa do processo à Pró-Reitoria de Gestão dePessoas para adoção dos procedimentos administrativos.

Parágrafo único. A progressão ou promoção regularmente aprovadae homologada será concedida em portaria firmada pelo titular da Pró-Reitoria deGestão de Pessoas.
CAPÍTULO IxDAS DISPOSIÇÔES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 25. O docente que se encontrar afastado para cursos de pós-graduação stricto sensu terá direito à progressão ou promoção, sem necessidade de
apresentar a documentação elencada nos Art. 17 e 18 desta Resolução, desde quecomprove estar desenvolvendo suas atividades no referido curso.

Parágrafo único. O docente enquadrade no caput deste artigo deveráapresentar a comprovação de sua matrícula regular e relatório individual de suasatividades no curso de pós-graduação stricto sensu com anuência firmada pelo seuprofessor orientador.
Art. 26. A progressão ou a promoção de docente que esteja cedidopara servir outro órgão público exige:
I — o eumprimento do interstício mínimo de vinte e quatro (24)meses no respectivo nível da classe a que pertencer o docente;

IO



II — a apresentaçäo de relatório do docente, com o parecerfundamentado do chefe imediato do órgão para o qual está cedido, que servirà de basepara avaliar seu desempenho.
Parágrafo único. Para promoção à classe D, como denominação deprofessor associado e a. progressão na referida classe, deverá comprovar as atividadesconstantes no inciso 11 do § lª do Art. 10.
Art. 27. A aprovação no Estágio Probatório não se confunde, nãodispensa e nem influi na avaliação de desempenho do docente para fins de progressãoou promoção.
Art. 28. Os critérios de avaliação de desempenho, dispostos noanexo, que e' parte integrante e indissociável desta Resolução, são aplicáveis:
a) à progressão dos docentes nas classes A, B, e C, e à promoçãopara as classes B e C, que deverá contemplar dos itens I a IX constantes do § lª doart. 6"l desta Resolução;
b) à progressão dos docentes na classe D, com denominação deprofessor Associado, e à promoção para a classe D, com estrita observância dos itens Ia VIII constantes do § lª do Art. 10 desta Resoluçäo.
Parágrafo único. Exigir-se—á, para fins de concessão de progressãoou promoção do docente avaliado, a menção “Apto” da Comissão de AvaliaçãoDocente ou da Banca Avaliadora Especial de desempenho acadêmico.
Art. 29. O docente que requerer e fizer tramitar, concomitantemente,mais de um pedido de progressão e/ou promoção, submete-se à estrita observância doencadeamento sucessório exigido para a concessão da promoção ou progressão.
Art. 30. Os critérios e normas de avaliação de desempenho dosdocentes integrantes da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico eTecnológico serão estabelecidos em Resolução própria.
Art. 31. Esta Resolução não se aplica à promoção para a classe E,denominada de Professor Titular da Carreira de Magistério Superior, que se rege porResolução específica.
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação eficam revogadas as Resoluções nº 14/CEPE, de 15 de junho de 1988, nº 57/CEPE, de12 de dezembro de 1994 e nº 23/CEPE, de 31 de julho de 2006, e demais disposiçõesem contrário. Art. 33. Os casos omissos serão submetidos à deliberação do CEPE.
Reitoria da Universi ederal do Ceará, em 3 de outubro de2014.
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, ANEXQDOS CRITERIOS DE AVALIÇAO DE DESEMPENHO

Art. lº Os critérios de avaliação a que se refere o Art. 28 sãocompostos pelos seguintes itens:
a) para progressões nas classes A, B e C e promoção às classes Be C, desempenho didático, constituído pela a Avaliação de Desempenho Docente' (ADD) definida por Resolução do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, referentea verificação do desempenho do docente no âmbito de sua atuação no ensino deGraduação e Pós-Graduação Stricto Sensu da UFC;
b) pontuação das atividades acadêmicas com base na Tabela Geral' composta de sete (7) categorias, cada uma delas desdobradas em itens;A' c) a informação do(a) chefe do departamento ou do(a) diretor(a)da unidade de lotação do docente, atestando o cumprimento de suas atividadesacadêmicas;

d) o relatório de situação funcional extraídos do sistema de gestãode pessoal; __
e) carga didática média do docente no interstício da solicitação daprogressão ou promoção.
Art. 2! Exigir-se-á, para ser considerado “Apto”, tanto naprogressão nas classes A, B e C, quanto na promoção para as classes B e C, que odocente obtenha, cumulativamente:

l\ a) média superior ou igual a três (03) das Avaliações deDesempenho Docente (ADD) dos semestres considerados no interstício. A ADD serádisciplinada em resolução específica do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
b) mínimo de 700 pontos, obtidos a partir do somatório do pesodos itens constantes e considerados na Tabela Geral;
c) a infonnaçäo do(a) chefe do departamento ou do(a) diretor(a)da unidade de lotação do docente, atestando o cumprimento de suas atividadesacadêmicas;

d) o relatório de situação funcional extraídos do sistema de gestãode pessoal;
patamar minimo estabelecido na Resolução de Regime de Trabalho do Conselho de

|| . , . , . . . . .. .i e) carga didatlca media igual ou superior, no intersttclo, ao
l| Ensino, Pesquisa e Extensão, exceto quando se tratar de docente dispensado de carga
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didática ou de docente contratado para novos cursos de graduação que ainda não.estiverem funcionando em seu tempo padrão de curso.
§ lª 0 Total de Pontos será computado em dobro para docente emregime de tempo parcial.
§ 29 Enquanto não estiver em vigor a resolução específica quedisciplina a ADD, a Avaliação de Desempenho Docente corresponderá à metade damédia das avaliações discentes (MAD) de todas os componentes curriculares doperíodo letivo realizadas de acordo com a resolução vigente.
Art. 3º Exigir-se-á, para ser considerado “Apto”, tanto naprogressão na classe D, quanto na promoção à classe D, que o docente obtenhacumulativamente:
a) mínimo de 700 pontos obtidos a partir do somatório do pesodos itens constantes e considerados na Tabela Geral;
b) pontuação mínima a ser estabelecida por cada UnidadeAcadêmica na Categoria 5 - Produção Científica, de Inovação, Técnica ou Artísticavinculada à área de atuação e/ou ao ensino, à pesquisa e extensão na UFC da TabelaGeral;
c) informação do(a) chefe do departamento ou do(a) diretor(a) daunidade de lotação do docente, atestando o cumprimento de suas atividadesacadêmicas;

d) o relatório de situação funcional extraídos do sistema de gestãode pessoal;
e) carga didática média igual ou superior, no interstício, aopatamar minimo estabelecido na Resolução de Regime de Trabalho do Conselho deEnsino, Pesquisa e Extensão, exceto quando se tratar de docente dispensado de cargadidática ou de docente contratado para novos cursos de graduação que ainda nãoestiverem funcionando em seu tempo padrão de curso.
§ lº Não serão pontuados, para efeito de progressão e promoçãonesta classe, os itens constantes na Categoria 4 — Cursos e Estágios da Tabela Geral,conforme disposto no Art. 10, § lº desta Resolução.
§ 2ª 0 Total de Pontos será computado em dobro para docente emregime de tempo parcial.
Art. 4ll Caberá a cada Conselho de Centro, Faculdade, Instituto ouCampus elaborar, aprovar e tornar público, no portal eletrônico da UFC, o peso decada um dos itens das sete (07) Categorias constantes da Tabela Geral a seguirexemplificada, de modo a fazê—la ajustada às peculiaridades da respectiva Unidade.
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Parágrafo único. Excetua-se da competência de atribuição de pesoreferida no caput a Categoria 7 — Administração, Assessoramento e Representação —da Tabela Geral cuja quantificação, fixada pelo CEPE, será uniforme e aplicável atodas as unidades da UFC
Art. Sº É vedado aos Conselhos referidos no Art. 4g alterar o limitemáximo de pontuação estabelecido pelo CEPE para cada uma das categorias naTabela Geral.
Art. 6º Os Conselhos aludidos no Art. 4º terão o prazo máximo detrês (03) meses, a partir da data de aprovação desta Resolução, para comunicar,formalmente, ao CEPE os pesos aprovados pela respectiva unidade.
Parágrafo único. Em caso de eventual desatendimento peloConselho da Unidade do prazo máximo previsto no caput deste artigo, vigorarão paraa Unidade os pesos furados na Tabela Geral da primeira Unidade que formalizouA comunicação ao CEPE, tornando-se obrigatória sua utilização até que a Unidadeomissa aprove e publique a quantiiicação de pesos atendendo às suas peculiaridades.

TABELA GERAL
CATEGORIA | ATIVIDADE | MÉTRICA | PESO ATÉl. ENSINO SUPERIOR 5001.1 Turmas em disciplinas com <= 4 Alunos Por hora-aula1.2 Turmas em disciplinas com >=5 Alunos e <= 10 Alunos Por hora-aula1.3 Turmas em disciplinas com >=ll Alunos e <= 20 Por hora—aulaAlunos1.4 __ Turmas em disciplinas com >= 21 Alunos Por hora—aula2. ORIENTAÇOES 200

2.1 Orientador de Pós-Doutorado Por orientação__ x meses‘ 2.2 Orientador de Doutorado em Programas da UFC Por aluno xano2.3 Orientador de Doutorado em Programas de outras IES Por alune xano
2.4 Co-orientador de Doutorado em Programas da UFC Por aluno xano2.5 Co-orientador de Doutorado em Programas de outras Por aluno xIES ano
2.6 Orientador de Mestrado em Programas da UFC Por aluno xano2.7 Orientador de Mestrado em Programas de outras IES Por aluno xano
2.8 Co—orientador de Mestrado em Programas da UFC Por aluno xano2.9 Co-orientador de Mestrado em Programas de outras IES Por aluno xano
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2.10 Orientador de Componente Curricular Atividade Por alunoTrabalho de Conclusão Curso e/ou Monografia concluído
2.11 Orientador/Supervisor de Componente Curricular Por alunoAtividade Estágio Supervisionado concluído
2.12 Orientador de Especialização na UFC e outras IES Por alunoconcluído2.13 Orientador de Bolsistas de Programas Institucionais Por aluno xsemestre
2.14 Preceptoria de Residência Por aluno xsemestre3. BANCAS EXAMINADORAS E COMISfiS DE AVALIAÇÃO 100
3.1 Concurso público Por banca
3.2 Comissäo de Seleçäo de Professor Substituto, Por bancaTemporário e Visitante
3.3 Secretário de Concurso e Seleção para Docente Por concurso

fi 3.4 Comissão de Avaliação em Estágio Probatório, Por comissãoProgressão e Promoção
3.5 Tese de Doutorado (excluindo o orientador) Por banca
3.6 Dissertação de Mestrado (excluindo o orientador) Por banca
3.7 Qualificação de Doutorado (excluindo o orientador) Por banca
3.8 Qualificação de Mestrado (excluindo o orientador) Por banca
3.9 Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação Por banca(excluindo o orientador)
3.10 Trabalho de Conclusão de Curso de Especialização na Por bancaUFC e outras IES (excluindo o orientador)
3.11 Participação em Comitês de Programa Nacional e Por comitêInternacional3.12 Participação em Conselho Editorial de Revistas e Livros Por conselho

¡a 3.13 Revisor/Parecerista Ad hoc Por parecer
f3. 14 Avaliador de Eventos Académicos/Científicos Por evento

3.15 Seleção de Alunos para Curso de Pós-graduação Stricto— Por bancaSensu na UFC e outras IES
3.16 Seleção de Bolsistas em Programas Institucionais na Por bancaUFC e outras IES4. CURSOS E ESTÁGIOS 250
4.1 Pós—Doutorado Por cada umConcluído
4.2 Título de Doutor Por título
4.3 Grau de Mestre Por título
4.4 Residência Médica Por certificado
4.5 Créditos Obtidos em Pos-Graduação Stricto-Sensu Por crédito
4.6 Certificado de Especialização Por certificado
4.7 Curso de atualização/capacitação Por curso
4.8 Participação em Eventos Nacionais Cientîficos, Por eventoEsportivos, Artísticos ou Culturais
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4.9 Participação em Eventos Internacionais Científicos, Por eventoEsportivos, Artísticos ou Culturais
4.10 Estágio ou intercâmbio com outra instituição Por estágio
4.11 Cursos de Formação Docente Por curse5. PRODUÇÂQ CIENTÍFICA, DE __INOVAcAo. TÉCNICA ou ARTISTICAVINCULADA A AREA DE ATUACAO E/OU Ao ENSINO, A PESQUISA E 500

EXTENSÃO NA UFC .5.1 Artiges Completos cm Anais com Qualis de Area Al Por artigo5.2 Artiges Completos cm Anais com Qualis de Área A2 Por artigo5.3 Artigos Completos em Anais com Qualis de Área B1 Por artigo5.4 Artiges Completos em Anais com Qualis de Área B2 Per artige5.5 Artigos Complctos cm Anais com Qualis de Area B3 Per artigo5.6 Artigos Completos em Anais com Qualis de Area B4 Per artige5.7 Artiges Completos em Anais com Qualis de Area B5 Per artigoñ 5.8 Artigos Completos cm Anais com Qualis de Area C Per artigoÉ 5.9 Artigos Completos cm Anais sem Qualis de Area Per artigo(Internacionais)5.10 Artiges Completos cm Anais sem Qualis de Area Per artige(Nacionais)
5.11 Resumos e Resumos estendidos em Anais com Qualis Por resumode Area
5.12 Resumos e Resumos estendidos cm Anais sem Qualis Por resumode Area (Internacionais)
5.13 Resumes e Resumes estendides cm Anais sem Qualis Por resumode Area (Nacionais)5.14 Artigos Publicados em Periódicos com Qualis de Area For artigeA15.15 Artigos Publicados cm Periòdicos com Qualis de Area Per artigeA2"‘—\ 5.16 Artigos Publicados em Periódicos com Qualis de Area Por artigoBl. 5.17 Artigos Publicados cm Periódicos com Qualis de Área Por artigoB25.18 Artigos Publioados cm Periódicos com Qualis de Área Por artigoB35.19 Artigos Publicados cm Periódicos com Qualis de Area Per artigeB45.20 Artigos Publicados cm Periódicos com Qualis de Area For artigeB55.21 Artigos Publicados cm Periódicos com Qualis de Area C Per artige5.22 Artiges Publicades cm Periódicos sem Qualis de Area Per artige
5.23 Livro Publicado (acima de 49 páginas) Por livro5.24 Livro Publicado com Comitê Editorial Por livro

5.25 Organização ou Coordenação de Livro ou Revista Por livro ouEspecializada revista
5.26 Capitule de Livro Publicado Por capítulo
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público em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência nacional, contempladas por seleção, editalou convite e relacionadas à linha de pesquisa na qual edocente atua

5.27 Capítulo Livre Publicado com Comité Editorial Per capítulo
5.28 Tradução de Livro (acima de 49 páginas) Por livrotraduzido5.29 Tradução de Livro com Comitê Editorial Por livrotraduzido5.30 Tradução de Capítulo de Livro Publicado Por capítulo delivro traduzido5.31 Tradução de Capítulo de Livro Publicado com Comitê Por capítulo deEditorial livro traduzido5.32 Resenha de Livre e Revisão de Livre Por resenha erevisão delivro5.33 Resenha de Livro e Revisão de Livro com Comité Por resenha eEditorial revisão delivroà34 Outras produções bibliográficas (artigos ou colunas em Cada umajornal, revista, site etc.)5.35 Desenvolvimento de Softwares no âmbito de projetos de Por softwareensino, pesquisa ou extensão vinculados a UFC desenvolvido5.36 Produto ou Processo com Registro Definitivo de Patente Cada um
5.37 Produto ou Processo com Depósito de Patente Cada um5.38 Licenciamento de Patente Por, ' licenciamento5.39 Desenvolvimento de Produto Tecnológico Cada um
5.40 Desenvolvimento de Processo Tecnológico com registro Cada umem órgão específico5.41 Trabalhos Técnicos Cada Um5.42 Produção de Relatório Técnico/Científico Aprovado Cada Umpela unidade de lotação ou em Editais Institucionais

. -—.43 Apresentação de Palestra ou Conferência Cada Urna
5.44 Projeto de pesquisa, financiado por agência de Por projetofomento/UFC/fundação, cadastrado na instituição
5.45 Projeto de pesquisa não financiado, cadastrado na Por projetoinstituição
5.46 Produções artísticas eloa culturais apresentadas ao Cada umapúblico em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência internacional, contempladas por seleção,edital ou convite e relacionadas à linha de pesquisa naqual o docente atua5.47 Produções artísticas e/ou culturais apresentadas ao Cada uma
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5.48 Produções artísticas e/ou culturais apresentadas aopúblico em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência regional, contempladas por seleção, editalou convite e relacionadas à linha de pesquisa na qual odocente atua

Cada uma

5.49 Produções artísticas e/ou culturais apresentadas aopúblico em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência internacional ou nacional, relacionadas àlinha de pesquisa na qual o docente atua

Cada uma

5.50 Produções artísticas e/ou culturais apresentadas aopúblico em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência regional, relacionadas à linha de pesquisana qual o docente atua

Cada uma

‘51 Produções artísticas e/ou culturais apresentadas aopúblico em eventos, locais e/ou instituições brasileirasou estrangeiras reconhecidas pela área como deabrangência local, relacionadas à linha de pesquisa naqual o docente atua

Cada uma

5.52 Produções artísticas e/ou culturais realizadas no âmbitoprofissional sem vínculos explícitos com a linha depesquisa na qual o docente atua
Cada uma

5.53 Organização de Eventos Internacionais. Cadaurn
554 Organização de Eventos Nacionais Cada um
5.55 Organização de Eventos Regionais Cadaum
5.56

. ”\
Organização de Eventos Locais Cadaum

. : ATIVIDADES DE EXTENSÃO 3006.1 Coordenador de Programas Cadastrados na Pró—Reitoriade Extensão com participação de discentes Por programa
6.2 Coordenador de Projeto Cadastrado na Pró—Reitoria deExtensão com participação de discentes Por projeto
6.3 Participação regular em programa e projeto cadastradena Pró-Reitoria de Extensão com participação dediscentes

Por projeto

6.4 Ministração de curso de extensão, palestras,conferências e mesas redondas Cada uma
6.5 Coordenação de cursos e eventos cadastrados na Pró-Reitoria de Extensão Por evento
6.6 Ação de Extensão não cadastrada na Pró-Reitoria deExtensão Por ação
7. ADMINISTRAÇÃO, ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO 500
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7.1 Reitor, Vice—Reitor, Pró—Reitor, Diretor de Unidade Por mês 30Acadêmica
7.2 Vice—Diretor Por mês 10
7.3 Coordenador de Programas Académicos Por mês 15
7.4 Cargo de Direção na Administração Superior Por mês 15
7.5 Chefia de Departamento Por mês 10
7.6 Subchefe de Departamento Por mês 05
7.7 Coordenador de Curso de Graduação ou Pós—Graduação Por mês 10Stricto Sensu
7.8 Vice-Coordenador de Curso de Graduação ou Pos- Por mês 05Graduação Stricto Sensu
7.9 Assessoria da Administração Superior da UFC Por mês 10
7.10 Função Gratificada para Gestão Administrativa Por mês 10

fªll Coordenador Permanente designado por portaria de Por mês 10Dirigente da UFC
7.12 Presidente de Comissão Permanente (designada por Por mês 1,5 120portaria) da UFC
7.13 Presidente de Comissão Permanente de Pessoal Por mês 05Docente-CPPD
7.14 Participação em Comissão Permanente (designada por Por mês 1,0 90portaria) da UFC
7.15 Presidente de Comissão Temporária (designada por Por comissão 10 120portaria) da UFC, excetuando—se as Comissõesdiscriminadas nos itens 3.1 a 3.47.16 Participação em Comissão Temporária (designada por Por comissão 5 60portaria) da UFC, excetuando—se as Comissõesdiscriminadas nos itens 3.1 a 3.47.17 Representantes Docentes nos Conselhos Superiores da Por mês 3,0m. UFC
ª"118 Representantes Docentes nos Conselhos das Unidades Por mês 1,0Acadêmicas
7.19 Participação nos Colegiados de Cursos de Graduação Por mês 1,0
7.20 Membro do Núcleo Docente Estruturante Por mês 1,0
7.21 Titular em órgão representativo de classe Por mês 1,0
7.22 Titular em órgão dos Ministérios da Educação, da Por mês 1,0Cultura e da Ciência, Tecnologia e Inovação, ou outrorelacionado à área de atuação do docente, na condiçãode indicado ou eleito

2014. Reitoria da Uni deral do Ceará, em 3 de outubro de
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